
 

Descrição de Funções 

 

 

Abreviatura: DF018/24 

Data: 25/06/2024 

Elaborado: Ana Filipa 

Aprovado: Pedro Major 
Página: Página 1 de 2 

Designação Funções de Técnico ORVC  

 

 

 
INS 005/03 

 

 

Insignare - Associação de Ensino e Formação | Avenida Dom Nuno Álvares Pereira n.º 69, 2490 - 483 Ourém 
Telf.: +351 249 545 721 | Email.: sec@insignare.pt 

 Departamento: Formação e Emprego 

 

 Função: Técnico ORVC 

 

 Responsabilidades / Descrição de Funções: 

 Compete ao técnico de ORVC, no âmbito das etapas de acolhimento, diagnóstico, orientação e 

encaminhamento: 

 

 - inscrever os jovens e adultos no Sistema de Informação e Gestão da Oferta Educativa e Formativa (SIGO) 

e informar sobre a atuação do CQ; 

 - promover sessões de orientação que permitam a cada jovem ou adulto identificar a resposta mais 

adequada às suas aptidões e motivações; 

 - promover sessões de informação sobre ofertas de educação e formação, o mercado de emprego atual, 

saídas profissionais emergentes, prospeção das necessidades de formação, bem como oportunidades 

de mobilidade no espaço europeu e internacional no que respeita à formação e trabalho; 

 - encaminhar jovens e adultos tendo em conta a informação sobre o mercado de emprego e as ofertas 

de educação e formação disponíveis nas entidades formadoras do respetivo território ou, no caso dos 

adultos, para processo de RVCC sempre que tal se mostrar adequado; 

 - monitorizar o percurso dos jovens e dos adultos encaminhados pelo Centro até à conclusão do respetivo 

percurso de qualificação, e, quando aplicável, até à inserção no mercado de emprego; 

 - desenvolver ações de divulgação e de informação, junto dos diferentes públicos que residem ou 

estudam no território, sobre o papel dos CQ e as oportunidades de qualificação, designadamente a 

oferta de cursos de dupla certificação. 

 

 Compete ao técnico de ORVC, no âmbito das etapas de reconhecimento, validação e certificação de 

competências: 

 

 - enquadrar os candidatos no processo de RVCC, escolar, profissional ou de dupla certificação, de acordo 

com a sua experiência de vida e perfil de competências; 

 - prestar informação relativa à metodologia adotada no processo de RVCC, às técnicas e instrumentos de 

demonstração utilizados e à certificação de competências, em função da vertente de intervenção; 

 - acompanhar os adultos ao longo do processo de RVCC, através da dinamização das sessões de 

reconhecimento, do apoio na construção do portefólio e da aplicação de instrumentos de avaliação 

específicos, em articulação com os formadores e ou professores; 

 - identificar as necessidades de formação dos adultos, em articulação com os formadores, professores e 

outros técnicos especializados no domínio da incapacidade e ou deficiência, podendo proceder, após 

certificação parcial, ao encaminhamento para ofertas conducentes à conclusão de uma qualificação. 
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 No geral, compete ao técnico de ORVC ainda: 

 - proceder ao registo rigoroso no SIGO de todos os dados relativos à atividade em que intervém no CQ; 

 - comprometimento na realização das ações para cumprir a política e atingir os objetivos da qualidade, 

assegurando a implementação das medidas corretivas necessárias; 

 -  contribuir para a melhoria do desempenho e da eficácia do SGQ 

 

 Competências para o Desempenho da Função: 

 - licenciatura 

 - conhecimentos de uma língua estrangeira 

 - experiência relevante em funções idênticas no mínimo de 1 ano 

 - conhecimentos de informática na ótica do utilizador 

 - capacidade para liderar projetos 

 - capacidade de trabalho em equipa e cooperação 

 - facilidade de relacionamento interpessoal 

 

 Delegação de Responsabilidades: Outro colaborador de Departamento 

 

 Superior Hierárquico: Diretor Departamento 

 

 


